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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Acrescente-se, onde couber, no texto da Medida Provisória nº 675, de 2015, o seguinte artigo: 

Art. ... O Art. 97 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“§ 4º Sem prejuízo do disposto no caput, os fundos soberanos de qualquer país fazem jus à alíquota reduzida 

atribuída aos beneficiários residentes ou domiciliados no exterior.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º classificam-se como fundos soberanos os veículos de investimento no exterior cujo 

patrimônio seja composto por recursos provenientes exclusivamente da poupança soberana do país respectivo e que, 

adicionalmente, cumpram os seguintes requisitos:  

I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política de propósitos e de investimento definida;  

II - apresentem, em ambiente de acesso público e em periodicidade, no mínimo, anual, suas fontes de recursos; e 

III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras de resgate dos recursos por parte do governo.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta objetiva acrescer dois parágrafos ao art.97 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, para deixar 

claro que também neste caso os Fundos Soberanos gozam da isenção prevista, independentemente do país em que está 

sediado, conforme já disciplinado no art. 1º, §§ 10 e 11, da Lei nº 12.431/2011. Harmoniza-se, desta forma, o 

tratamento dado aos Fundos Soberanos nas Leis citadas, que terão o mesmo benefício, seja investindo diretamente ou 

fazendo-o por intermédio de outros fundos. Dessa forma, estar-se-á apenas evitando uma arbitragem tributária. 

 

  

PARLAMENTAR 
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